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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul  

PROJETO DE LEI N2 110/93 	CA~
ARA MUNICIPAL 

ORIGEM LEGISLATIVA 	 Q Sul 

AUTOR VER. JOÃO HENRIQUE 	
Afl 

Denomina de D. Izaltina Machado da 

Silva a Rua, nP 140 do Bairro Chicjui 

to, nesta cidade. 

....•,.••...... .......... Prefeito Iihznicj - 

pai de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

PAÇO SABER, que a Cznara Municipal de 

Vereadores aprovou eéu sánsiono e promuigot:aseá»ite  Lei. 

Ârt, 12 É denominada de, D. Izaltina & 

chado da Silva a Rua, 140 ão Bairro Chiquito, nesta cidade. 

Art. 22 Esta Lei entrz* em vigor na da 

ta de sua publicação* 

GABINETE DO PREflTO MUNICIPAL DE 0AÇ41-. 

FAVA DO SUL, 12 DE ABRIL DE 1.993. 

ROBERTO MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipa[ 

Coçcpvo do Sul 

Of.n2 141/93- GAB. 	Gaapava do Su1,17 de marco de 1993. 

Senhor Vereador: 

- 	 Na oportunidade em que o cumprimentalios, vimos 

por meio oeste, informar a Vossa Senhoria conforme solaciracao em 

ofício n 2  10f9.3,  que as ruas 123 do Lotearnento Floriano Pereira e 

a Rua 140 do Bairro Chiquito no possuem denominação oficial de 

acordo com as informacSes do Setor de Cadastro imobiliário Urbano 

da Prefeitura Municipal. 

Sendo o que tínhamos para a oportunidade, subs 

crevemo-nos, 

Atenciosamente/ 

Roberto Antoiho}4áchado. 

prefeito urí1cia1. 

Ilustríssimo Senhor, 

Ver.Joao Batista O.Henriques 

Câmara Municipal de Vereadore.s 

NESTA CIDADE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NQ 110/93 

ORIGEM LEGISLATIVA 

AUTOR VER. JÕXO HENRIQUES 

O Proj etc de Lei que ora levo ao crivo e exame 

dos nobres colegas parlamentares desta casa, que denomina 

a Rua, 140 do Bairro do Chiquito de Rua, D. IZALTINA MA.CHA. 

DO DA SILVA, nesta cidade; por solicitação de moradores des 

Biïro, foi-me solicitado a fim da denominação a Rua 140 
o nome de D. IZALTINA MACHADO DA. SILVA, por tratar-se de u-

ma Senhora, deeras muito caridosa. 

A consideração dos Senhores Vereadores. 

SALA DAS SESSÕES GAL. JOXO MALNOEL DE LIMA. E SILVA, 12 de 

Ábri1dé 1.993 

/Ista Oliveira Henrique s 



Anexo ao Projeto de Lei n0 110/93 

de 12 dê Abril 
1 94ed.993.- - 

1 

* 
Biografia de Izaltina Machado da Silva 

Izaltina Machado da i1va era Casada com Jernimo Alves 

da Silva. 

Izaltina Machado  da i1va nasceu em 6 de março de 1899 e 

faleceu em 23 de agosto de 1953 neste municipio. 

Izaltina Machado da ilva,exercia as atividades do Lar e teve 

6 filhos,3 residia no 'Rincão de Lourdes. 

Sala das Sesses, (lal. João Manoe]. de L'ma e i1va, 12 de abril de 

1993. 

Ver. Jo.iptiztque $ 

ti er da Bancada &o 2DT 
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PARECER AO PROJETO DE LEI N 2  110/93 - Origem 

" Denomina de D. Izaltina Machado da Silva 

a Rua, flQ  140 do Bairro Chiq.uito, nesta 

cidade ". 

A Comisso de Constituiçao,'Justiça e De 

fesa do Consumidor, retida para análise do Projeto de Lei de 

n2 110/93 de origem legislativa e de autoria do Ver. Jogo Ba - 

tista de Oliveira Henriques recomenda sua normal tramitaç o em 

plenário., tendo em vista o mesmo ser legal. 

Pela aprovação. 

Ë o parecer. 

Á 

misses, 19 de Abril de 1.993 

1 

c ZQ fr&tzë 
Ver. João Carlos Teinira 

Ver . Raul Torres 


